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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

rl61J CÂMARA MUNICIPAL D SERRA 
V PRO o o 
N2~~~~-=~;.u...~~-:--
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GABINETE DO VEREADOR GILMAR CARLOS DA SILVA 

O Vereador firmatário da presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa, na forma do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município da Serra e o Regimento Interno desta Casa de Leis, 
apresentar o seguinte; 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO 
CHAMADO DE "BOCA DE LOBO INTELIGENTE" NOS 
LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO INDICATIVO N!! .11 g /2014 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA DECRETA: 

Art. 12 Dispõe sobre a Implantação de "Bocas de Lobo Inteligentes" nos logradouros do 
Município da Serra, como forma de prevenir e minimizar os problemas causados pelas chuvas. 

Art. 22 O "Boca de Lobo Inteligente" é composto de caixa coletora, instalada no interior dos 
bueiros onde tenha boca de lobo conforme Anexo 1. 

Parágrafo único. Entende-se como "Boca de Lobo Inteligente" o sistema instalado no interior 
dos bueiros, confeccionado em material termoplástico, com capacidade mensurada de acordo 
com os parâmetros técnicos dos bueiros da Cidade da Serra, sendo que a caixa coletora age 
como uma peneira, face a grade existente atualmente, 'permitindo a passagem da água, mas 

· retendo o material sólido. 

Art. 32 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4!? O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. se Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Seções em 19 de novembro e 2014. 

Vereador - PT 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR GILMAR CARLOS DA SILVA 

JUSTIFICATIVA 

Uma boca de lobo é uma proteção de bueiros geralmente de formas paralelogramas e 
regulares, mas que também podem ser redondas além de outras formas. Funciona como uma 
tampa e proteção para o bueiro. Confeccionados com materiais altamente resistentes, para 
resistir a grandes pressões, como o peso de ônibus e caminhões, além de resistir à oxidação. 

O município vem enfrentando constantes entupimentos de bueiros, principalmente na época 
de chuvas intensas. Procuramos informações para melhorias do sistema de drenagem das 
águas pluviais, e consideramos que poderá ser eficiente para o município à implantação do 
projeto "Boca de Lobo Inteligente". 

Em pesquisas realizadas na internet, descobrimos que outros municípios já utilizam de 
recursos semelhantes com tais projetos oriundos de parlamentares dos mais diversos partidos 
políticos, coma o vereador Jahnson Oliveira Marçal (PSD /Barbacena-MG), Marcos Roberto 
Balanhezi Fiarella (PP/ Paulínia- SP) e Vereador Edsan Zanata (PT-Ria de Janeiro). 

O equipamento de fácil manuseia pode ser operado pel,ps mesmos responsáveis pela limpeza 
pública municipal, que hoje já realizam esta função, entretanto utilizando-se de recursos 
primários, como enxadas e trabalho excessiva braçal, acarretando perda de tempo, 
desperdício de energia e homens que poderiam desempenhar outras tarefas. 

As "Bocas de Lobo inteligentes" podem diminuir enchentes e acúmulo de lixo nos bueiros e 
galerias pluviais. A caixa coletora é instalada dentro dos bueiros com capacidade mensurada 
de acordo com os parâmetros técnicos dos bueiros da cidade da Serra. Ela age como uma 
peneira, retendo os resíduos e deixando a água passar. Isso impede que os bueiros fiquem 
obstruídos na hora das chuvas, e reduz luição de rio~ e córregos, evitando as enchentes. 

VEREADOR - PT 

Rua Major Pissara, nº. 245 - Centro - Serra (ES) - Cep.: 29.176-020 - Tel.: (27) 3251-8345 
www.vereadorgilmar.oom.br 

vereadorgilmar@camaraserra.es.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5508/2014 
Requerente: GILMAR CARLOS DA SILVA 
Assunto: Projeto Indicativo 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: EWERTON TADEU MIRANDA 
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Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 20/11/2014 - 14:55:02 
Observação: 

Ass: __ -IH&*~:ftH~..H-Al~~..._~----------------~---------

_ • .! Destino: Divisão Legislativo 

Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
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--~--------~------~--~----~~-----------------

D ata/Hora: ___) __ , __ --·--



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO N2:5508/2014 

PROJETO INDICATIVO Nº:119/2014 

Requerente: Vereador Gilmar Carlos da Silva 

Assunto: Projeto que dispõe sobre a Implantação de "Bocas de Lobo 
lnteligentes11 nos logradouros do Município da Serra, e dá outras 
providências. 

Parecer nº:380/2014 

Ementa: Projeto lndicativo119/2014 - dispõe sobre a Implantação de "Bocas 
de Lobo lnteli~entes" nos logradouros do Município da Serra, e dá 
outras providências - 'Matéria·· Organizacional - Competência 
exclusiva do Prefeito para inicialização do processo legiferante -
Interesse Público - Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto Indicativo de autoria do Vereador Gilmar 
Carlos da Silva, queDISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE "BOCAS DE LOBO 
INTELIGENTES" NOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DA SERRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação das condições indispensáveis à 
realização do Projeto, com consequente emissão de Parecer, na forma do 
22 do Art. 145 da LOM. 



.. 

Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Compõem os autos até o momento da Minuta do Projeto 
Indicativo em estudo (fls. 02), a sua correspondente justificativa (fls. 03), 
Comprovante de Abertura (fls. 04), e do Comprovante de Tramitação (fls. 05-
06}. 

Nestes termos, relatamos o feito na forma dos parágrafos 
anteriores e, passamos a opinar. 

Como se sabe, o Projeto Indicativo é a modalidade de proposição 
disposta no Regimento Interno da Câmara Municipal da Serra, encontrada na 
alínea "m" do Artigo 96, e nos Artigos 99 e 112-A, que disciplina como deve 
ocorrer à recomendação de Projeto de Lei que tem por nascedouro a Câmara 
e, que se destina ao Poder Executivo, na forma de Minuta de Lei. Objetiva a 
propositura que aquele Poder inicie processo legislativo sobre matéria de sua 
competência privativa. Para melhor compreensão, vejamos a transcrição de 
alguns dos dispositivos legais que regulamentam o Projeto Indicativo. "ln 
verbis'': 

"Art. 96 - São modalidades de proposição: 
( ... ) 
m -Projetos Indicativos; (GRIFEI) 
( ... ); 
''Art. 112-A - O Projeto Indicativo é a recomendação da 
Câmara Municipal da Serra ao Poder Executivo local, no 
sentido de que este promova a abertura de processo 
legislativo que verse sobre matéria de sua competência. 

. 
.•, 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Parágrafo único. Os Projetos Indicativos encaminhados 
pela Câmara ao Poder Executivo deverão necessariamente 
conter a forma de Minuta de Lei. 11 {GRIFOS NOSSOS). 

Feita a transcrição, fica claro que a veiculação válida do Projeto 
Indicativo está necessariamente atrelada à verificação no caso de dois 
requisitos, quais sejam, que a matéria versada seja de competência exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo e que, como em qualquer ato da Administração, 
haja interesse público em sua realização e seja constitucional o seu 
conteúdo, é o que se estàtui da LOM deArt. 145 em seu § 2º. 

Pois bem. No caso concreto entendemos por satisfeito o quesito 
"matéria de competência exclusiva do Prefeito", pelo fato de que a norma 
em estudodispõe sobre a Implantação de "Bocas de Lobo Inteligentes" nos 
logradouros do Município da Serra, e dá outras providências.Pois, trata-
seorganização administrativa, dotação orçamentáriae outros. 

O presente Projeto Indicativo, sem dúvida, trata de aspecto 
afeto à estruturação e às atribuições de Secretarias e de órgãos da 
Administração Municipal. Neste aspecto, basta a conferência do caput do art. 
1º., ao enunciar que 11 0 órgão responsável pela execução das políticas 
públicas de saúde definirá o prosseguimento a ser seguido pelos pacientes 
para a obtenção dos óculos de grau". Observa-se que, não pertence à 
Edilidade a iniciativa do projeto de lei que, com o referido objetivo, por 
interferir diretamente na organização e no funcionamento da estrutura 
executiva, em respeito aos termos dos incisos "li" e "V", do Parágrafo Únic , 
do artigo 143, da Lei Orgânica Municipal. Vejamos: 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

"Art. 143. A iniciativa das leis compete a qualquer 
Vereador ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito 
Municipal, e aos cidadãos na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito as 
leis que disponham sobre: 

( ... ); 
li - organização administrativa e pessoal da administração 
do Poder Executivo; 

( ... ); 
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
Municipais e órgãos do Poder Executivo; {GRIFOS NOSSOS) 

Nesse sentido, é a iterativa jurisprudência pátria que, 
inclusive, em caso similar decidiu na ADl-184557 - se - 2002.018455-7, que 
tramitou perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
em que foi relator o Desembargador Ricardo Fontes, a qual se transcreve, in 
verbis: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO 
DE RIO DO SUL - LEI MUNICIPAL N. 3.756, DE 08.05.02, 
ORIUNDA DE PROJETO DO LEGISLATIVO - PROGRAMA 
"TERCEIRA IDADE EM MOVIMENTO" - INTERFERÊNCIA 
DIRETA NA ESTRUTURA E NAS ATRIBUIÇÕES DE 



.. 

Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA E DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO -
INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - i :'.. 
VULNERAÇÃO AOS ARTS. 32 E 50, § 2o, VI, DA CESC -
PEDIDO ACOLHIDO. 

São de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Estadual - e 
Municipal, por simetria - as leis que disponham acerca da 
criação, da estruturação e das atribuições das Secretarias 
e dos órgãos da Administração, à vista do estabelecido 
no art. 50, § 20, VI, da CESC, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade. 

Em que pese o louvável propósito, não pertence à 
Edilidade a iniciativa do projeto de lei que, ao instituir 
programa de promoção da saúde dos munícipes com 
mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade, interfere 
diretamente na organização e no funcionamento da 
estrutura executiva, em respeito ao teor do art. 50, § 2o, 
VI, da CESC, bem como ao art. 32 da Carta em questão. 

Pois bem. Entendemos por configurado o "Interesse Público" no 
Projeto Indicativo em referência. Isso porque, conforme· se extrai da 
JUSTIFICATIVA (fls. 03) do eminente Vereador Gilmar Carlos da Silva, que 
afirma que o Projeto Indicativo se justifica vez que "Este Projeto Indicativo de 
Lei, tem por fim, diminuir as enchentes e acúmulo de lixo nos bueiros e 
galerias pluviais, tendo em vista que, as "Bocas de Lobo Inteligentes'~ agem 
como uma peneira, retendo os resíduos e deixando a água passar." 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espirito Santo 

Destaque-se ainda, que a Minuta do Projeto de Lei, que se 
emerge, do presente Projeto Indicativo, como resta evidente pelas 
considerações acima tecidas, demonstram o relevo da matéria para a 
municipalidade. Logo, se enquadra dentre os temas passíveis de 
regulamentação pelo ente federado município. Pois, trata-se de matéria de 
"Interesse Local". É o que se colhe, também, do art. 196, da Constituição 
Federal e, dos Art. 28, I e li, da Carta Maior Capixaba, e do Art. 30, 1 e li, da 
Lei Orgânica Municipal, todos dispositivos que asseguram a competência da 
municipalidade para legislar acerca de assuntos de interesse local, 
suplementando a legislação federal e estadual. 

Desse modo, comprovada a importância e alcance local da 
medida, a competência do Município da Serra para legislar sobre a matéria é 
fundamentada.Assim sendo, demonstrada a competência legislativa 
municipal e verificado que a pretensa norma não fere nenhuma legislação já 
posta em nível estadual ou nacional, concluímos de forma convicta por sua 
constitucionalidade material. E, como já visto, a propositura alcança 
constitucionalidade, também formal, por versar,a matéria, de exclusiva 
competência do Alcaide e, estar em obediência à formalidade de Projeto 
Indicativo. 

Por essas razões, entendemos identificado e atendido os 
requisitos11lnteresse Público"e 11Constitucionalidade" no caso em questão. 

Posto isso, e firmado em todas as razões e fundamentos já 
consignados, opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto Indicativo 
ne 119/2014. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado em 
plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, siga com ele 
cópia integral deste processo legislativo. 

Cabe explicitar que, este parecer não vincula as com1ssoes 
permanentes, nem reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o 
presente Projeto de Lei. 

É como me manifesto. 

Serra, ES, 15 de agosto de 2014. 

LEXANDRE AMPROGNO 
Procura r Geral 

OAB/ES 7364 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado em 
plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, siga com ele 
cópia integral deste processo legislativo. 

Cabe explicitar que, este parecer não vincula as com1ssoes 
· _, permanentes, nem reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o 

presente Projeto de Lei. 

É como me manifesto. 

Serra, ES, 01 de dezembro de 2014. 

·~ WPROGNO 
f Procurador Geral 
l OAB/ES 7364 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 
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Data/Hora: 01/12/2014 :..15:36:14 

Recebido por: 
---------------------------·~------------

Data/Hora: --'--'--- --·--
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Processo Digital 

Guia de Movimentação 
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Origem: 
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Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
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Destino: 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 01/12/2014 - 16:39:24 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-----~ 

Data/Hora: --'--'-- --·--
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Processo nº 550812014- Projeto Indicativo de Lei nº 119 de 2014 

1 - Proposição 

Cuidam os autos, de Projeto Indicativo de Lei de autoria do Vereador Gilmar 
Carlos da Silva, no qual Dispõe sobre a implantação de dispositivo chamado de "boca 
de lobo inteligente" nos logradouros do Município da Serra e dá outras providências. 

li -Análise 

O presente projeto indicativo de lei deve prosperar tendo em vista que atende 
aos requisitos exigidos. 

A Procuradoria da Câmara Municipal exarou parecer em 07 laudas, onde 
1 1 opinou favoravelmente ao Projeto Indicativo de Lei em espécie. 

Nesse contexto, vale sustentar que o projeto atendeu ao interesse público, a 
constitucionalidade formal e material, não havendo qualquer motivo para sua não 
tramitação. 

A matéria é de cunho local, restando comprovada sua constitucionalidade, e 
ainda vale ressaltar que a presente proposição mostra-se corresponder aos interesses 
da coletividade, devendo a mesma inserir-se no ordenamento jurídico municipal, vez 
que encontra-se perfeita e apta para tanto. 

Ili-Voto 

Em face ao exposto, opino pela sua tramitação por tratar-se de matéria de 
interesse público e constitucional, deverydo ser acolhido. 

Por isso; voto pela sua tramitação. 

Sala das Sessões, 17 de Dezembro de 2014. 

Presidente Relator 



\ ) 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade e, no mérito, pela tramitação do Projeto Indicativo de Lei 
nº 119 de 2014. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 17 de Dezembro de 2014. 

Miguel Mates Santos 
Membro 

José Raimundo Bessa 
Membro 
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Responsável: ALEXANDRE ARAUJO MARCAL 
Data/Hora: 17/12/2014 - 16:31: 15 
Observação: A Coordenadoria Legislativa, para as devidas providências. 

Ass=-------~-~~-~--~~~~~ 

Destino: 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 17/12/2014 -16:31:15 

Recebido por: 
~--~--~~~~~~-~-~--~~-~-~-

D ata/Hora: --'--'-- --·--



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5508/2014 
Requerente: GILMAR CARLOS DA SILVA 
Assunto: Projeto Indicativo 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 
Repartição: 

YURI GIULLIANO BASTOS MALAQUIAS 
COORD. LEGISLATIVA 

Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 12/02/2015 13:07 
Observação: Ao 1º Secretario para conhecimento. 

--. Destino: 

Repartição: GABINETE 12 
Responsável: ANTONIO FERNANDES DE AQUINO 
Data/Hora: 12/02/2015 13:07 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'--

© CÂM_ARA MUNICJP.~L OA SERRA 
· Yun G. Bastos Malaquias 

Divisão Legislativa 

IPM - Informática Ltda Identificador: WPT741101-047-MOFECY-161442476 - Emitido por. YURI GIULLIANO BASTOS MALAQUIAS 
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Processo: 5508/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: GILMAR CARLOS DA SILVA 
Assunto: Projeto Indicativo 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuárío: 
Repartição: 

ANDRESSA SILVA MEZETTI DIAS SANTOS 
GABINETE 12 

Responsável: ANTONIO FERNANDES DE AQUINO 
Data/Hora: 09/04/2015 14:50 
Observação: Para devidas providências. 

Destino: 

Repartição: COORDENADOR LEGISLATIVO 
Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 
Data/Hora: 09/04/2015 14:50 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'-- --·--

IPM - Informática Ltda Identificador: WPT741101-093-RNKREV-166290622 - Emitido por: ANDRESSA SILVA MEZETTI DIAS SANTOS 
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